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GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Contlnuidâde do progresso, de mãos dadas corn o povol

Gestão 2O2Ll2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 088/2022

DA: SECRETARIA MT'NICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO . SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitaçào
para a oferecer Programação Artístico e Cultural na Exposal 2022 - 19" Festa de Rodeio de Santo
Antônio do Leste com o crntor Loubet, conforme Íermo de convênio n" 0682-2022 da Secretaria
de Estado de Culturl Esporte e Ltzer - SECEL, solicitamos a Vossa Seúoria, através do
DepaÍamento de Contabilidade, informação através de Certidâo se existe rubrica orçamentária c por
qual (is) dotação (ões) orçamenüíria(s) que ocorrerá(ao) a(s) possiveis despesa(s) correspondenle (s) à

referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 30 de juúo de 2022.

SILVA
Secretaria de F/ucagão e Cultura

Porhia 07 62022 de 02 de fevereiro de 2022
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PORTARTA N".076t2022.
DE: 02 DE FEVEREIRODE 2022.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES.
Prefeito Municipal de Santo Antônio tlt-
Leste. Estado de Mato Grosso, no uso t['
suas atribuições legais.

§AilTO AilTtlilru DO LT§TE
Continuidade.do progresso, de mãos dadas com o povol

)a2

RESOLVE;

Artigo l'-.DESIGNAR o Sr". NILSON BARBOS{
DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRETARIO DE EDUCAÇÀO E CULTURA dç.srir

Prefeitura, conforme Lei Municipal n' 808i2020 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal tlc
Administração e Planejamento quc tome as providências necessárias para a execução dc'sta
portaria.

Artigo 3" - Esta Portaria entra em Yigor na data de sua
publicação.

Artigo 4' - Revogam - se as disposiçôes em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLIC.4-SE

CU}IPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 02 DE FEVEREIRO DE 2022

JOSEARIMATEIAvI ALvES
PREFEITOI\T PAL

Registrada na Secretaria de Administração e.iarnento e Publicada por aÍixação em locale

de costume. conforme na legislação ern r ig

REZENDE
SECRETÁRI O DE ADMINISTRAÇ ÁoErlaxr;AMENTo

Rua A - N' 3ó7 - Jrrdlm Sente lnêc - Fore (óó) 3.t88-10t0 - e-mail: prefeituraaa ssntoantoniodoleste.Et.gov.br
CEP 7E.62&000 - Santo .\ntônio do Leste. \IT
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Assinalura:

Nomei

RG:

AssinatuÍa:

Noíne:

RG:

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARIA N'. 077/2022. DE: 02 OE FEVEREIRO DE 2022.

CoNcEDE A SERVIDoRA PÚBLICA LICENÇA PRÊMIo EM Gozo E DÁ
ourRAS PRovtDÊNcAs.

JOSE ARIXATEIA VIEIRA ALVES, Prefeito Municipal de Santo Anlônio

do Leste, Estado de Mato Gros§o, no uso de suas atribuiçóes legais.

RESOLVE;

AÍtigo 1'- ConcedeÍ Licênça Prêmio em gozo à servido.a pública eíetiva
CLAUDILEI{E OLÍVEIRA SAI{TOS para os meses de FEVEREIRO,
XARçO e ABRIL de 2ü22, cooÍonne garante Lei n'387/2012, artigo 46".

Parágraío'l'.

PREFEITU RA,/RECURSOS HUTtiANOS
PORTARIA ilo. 076í2022. DE: 02 DE FÊVEREIROOE 2022.

JOSE ARI ATEIA VIEIRA ALVES,Prefeito Municipal dê Santo Antônio

do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atÍibuiçóes legais.

RESOLVE;

Artlgo íô -DESIGNA o Sf.i{ILSON BARBOSA DA SlLVA,para responder
pelo cargo de SEcRETÁRlo DE EDUCAÇÁO E CULTURA desla Prefei,
tura. confonrÊ Lei Municipal n" 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo ? . DeteÍminaí a SecÍetaíia Municipal de Administração e Planeja

Ínento q€ tome as proudênclas necessárias para a exeqJÉo desta por-

tâíia.

Artigo 3P - Esta Portaria entra em ügoí na data de sua puàlicáçáo.

Aíligo ilo - Revogam - se as disposiçóes em contÉrio.

REGISTRÂ-SE

PUBUCA§E

CU PRA§E.

GABINEÍE DO PREFEITO

EiI: 02 DE FEVEREIRO OE 2022

JOSE ARITIATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO IUi{ICIPAL

Registrada na secretaria de AdministraÉo e PlanejaÍnento e Publicada
por afxaÉo em local de cosluíne, conforme na legislaÉo em vigor.

PREFEITU RAJRECURSOS HUMATOS
CO}ITRAÍO DE IRABALHO POR TETPO DETERIIIiIAOO

CoNTRATO rl". 0012022

i Atíavés do píeseflle instrumento o MUNlciPlo DE sANÍo ANToNlo Do

' 
LeSte-Uf, con seoe na cidade de Santo Anlonio do Leste - MT. Avenrda

i Goiás, n" 367, JaÍdim Santa lrÉs, CEP n" 78.62&000, inscnta no CGC/IúF

i sob n" 01.217.362/0001-90, doravante denominada simplesmente CON-

; TRATANTE, neste ato representado pelo P.eíelto Municipalem Exercic;o
: Sr. JOSE ARtmATEtÀ vtEtRÂ ALvEs, brasiteiro, casado, poíador da ce-

: duh dê idenlidade RG 1,1428342 SSP/MT e CPF sob o no 867.715 741-72
] e fABlAltÂ lál{G ER, portador (a) da cédula de ideniidade RG sob no.

i 124902í{, SSPrúÍ e inscÍito no CPF/MF sob o no 8?6.562.56í.72 e .esr'

. dente a AVENIDA SANTO ANTONIO, n'34, Bairro: CENTRC. ia cicace
r de Primavera do Leste - MT. a seguir denominado (a) CONTRATÂDO (A),

CEIEb'AM CONTRATO OE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DE-

TERMINADo PARA ATENDER NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE Ex.
CEPCIONAL INTERESSE PÚBLlCo. em corÍormidade com a Lei N4uiicr-

diariomunicipal.org/muamm . wt./w.amm.oíg.br 308 \ss _r.

o desconto da impoÍtáncia corÍespondeírte ao píejuizo, na remuneraÉo
íÍEnsal a que Em direito o CONIRATADO (A).

CúUSULA I - O pesente ConFdto seÉ regido pela Lei Municipal no.

051/01 de 28 de Dezembro de 2.001 e Lei Municipal n' 078/2002 de 20 de

dezembro de 2m2 que disciplina o Plano de Cargos e Saláíos do Muni-

clpio na foÍma do anexo único, da Lei Municipal no 879,t2022, que adori-
za a contÍataÉo Bnporária dos serviroÍes Aiblicos Municipais poÍ prazo

determinado. os servilorea, destinado8 ao preenchimento proüsório, dos

cargos constantes do anexo único da mencionada Lei.

CúUSULA lO. - O pÍeseÍ(e contrato terá a duraçáo de 05 (cinco) meses

a contar da data de assinatura. destinando-se a alender as necessidades

temporárias de excepcional inleresse público.

CIÁUSULA í1. - Em virtJde da prôpria essência do presente contrâto, fi-
câm as paies, na hipótese de desejarem resçindi-lo, antes de decorrido o
pÍazo estipulado na Cláusula aÍÍerioÍ, desobrigado de qualquer indeniza-

Éo ou aüso píéüo.

CúUSULA íf - Se durânte a vilrência do píesente contíato o (a) CON-

TRAÍADO (A) der justo motivo para dispensa, podeÍá seÍ dêspêdido poí

^ 
justa causa.

CúUSULA í3' - As despesas decoÍÍentes do p.esenle insfumento cor-
reráo a @í(as da DolaÉo Oíçarn€ntáíia: 06.00í.í2.í22.5007.20035.3.
1.90.1í.00.t.íxr.flroí 000 vE ct El{Íqs E VaNTAGENS Ftxas, sE-
CRETARTÁ [U ICTPAL DE EDUCAçÂO E CULTURA conslanre do or-

çamento vigerte e orçaÍrEntos tluros,

CúUSULA 14'- E por estaÍEm de pleno acoÍdo as partes contratantes,
assinam o pÍesente Contrato de Írabalho por Tempo Determinado, em du-
as vias, ficando a píimeira em poder da CONTRATANTÊ, ê â segunda
com o (a) CoNTRATADO (A), que dela dará o competente íêcibo.

A§ partes elegeín o íoro da CoÍnaíca de Prima\€ra do Leste para dirimirem
etê uais desavenças decoÍÍentes do píesente contràto, em detÍimento de
qualquer outro, poÍ mais especial que seja.

Prefeiturà Municjpal de Sanlo Aíúonio do Leste - MT, aos 01 dia do mês

de Fevereiro de 2022.

ARCGS AUREUO LUCENA

SERVTDOR (A)

JOSE ARITATEIA VIEIRA ALVES

/\ PREFEIÍO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

Artigo ? - Oeterminar a Sêcíêtaria Municipal de Administraçáo e Planeja-

Ínento que loÍne as providências necessárias pard a exearÉo desta poÍ-

leriâ-

Artigo 3P - Esta Po.taria entra em ügor na data de sua publicaÉo, revo-
gando as disposiçôes em contrário.

REGISTRA-sE

PUBLICA§E

CU PRA§E.

GABIT{ETE OO PRÉFEITO

Etl: 02 OE FEVEREIRO OE 2022.

JOSE ARI ATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO XUNICIPAL

RegistÍada na SecÍetaÍia de AdminisúaÉo e PlanejaÍnento e Publicâda
por afixaçáo em local de coslurne, codfoíme na legislaçáo em vigor.

LUIS CARLOS REZEI{DE

SECREÍÁR|o DE ADMIN|SÍRAçÃO E PT,ÀNEJAT'EiITO
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GOVERNO MUNICIPA

sANro ANroNro Do LEsH-
Continuidade do progresso, de rnãos dadas com o povol

Gestão 2O2Il2O21

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 088/2022

DA: SECRETÁRIA DE FINÁNÇÁS
A: SECRETARTA MUNTCTPAL nO OOUC,TçÃO E CULTURA

PREZADO SR. PREFEITO

Objetivando atender à solicitação desta Secretaria" onde nos solicita disponibilidade financeira
para a ofertcer Programaçáo Artí:tico e Cultural na Exposal 2022 - 19" Festa de Rodeio de Santo
Antônio do Leste com o cantor Loubet, conforme termo de convênio n'0682-2022 da Secretaria de
Estado de Culfura, Esporte e lr,er - SECEL, conforme solicitação e termo de referência em anexo.
informo que existe rub,rica orçamentaria e encaminho a esta Secretaria para que efetue os trâmitcs
necessiírios.

Santo Antônio do Leste - MT, 30 de juúo de 2022

DA UL CORRETA DA SIL\'A
sEcRE rÁpJo MUNICTPAL DE ECoNoMTA I FrNANÇAS

PORTARIA tf. 0042022DE 01totDon

.%t
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2í 7.362/0001 -90

PORTARIA N". OO4/202I.
DE:01 DE JANEIRO DE202l.

RESOLVE;

Artigo lo - NOMEIA o Sr". DAYID PAULO
CORREH DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E

FINANÇAS desta Prcfeitura, conforme Lei Municipal n'808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejaar@ que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

^ 
publicaÇão.

Artigo 4'- Revogam - se as disposições em contrário

REGISTRA.SE
PUBLICA-SE

CTJMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMA ALVES
PREFE UNICIPAL

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

Registrada na secretaria de Administração e Blanejamento e Publicada por afixação em

local de cosnrme, conforme na legislação em vigor.

I
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4 dc Jtr6to d! 2&lí . Jond OtriC Eldrônho dos Múnidpio! do Eltsdo de M.to crosso . ANO XVI I N. 3.638

RegLfsd! m ra('lit.ia dâ At Íti.ú.blçao e Pl{qalrlcnto e Publicôda

Poí ú€Éo cm locC dc cct It, coííoflI nr lrgblaÉo cín viÍror.

PREFEMJRA/RECUiSOS HUIANOS
PORTAruA t{.. 00tf2021.

D€: 0í DE JA ARO DÊ 20a1.

JOS! Alf,r|rg lrHA ALlrB, ffifo hricbd dc Sütro ArÍoÍüo
ô L6tÊ. Ettrdo da Ilb (tE$, m uro dc a,ú úihlÉar lGg!!r-
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PREFEITURA MUNIC]PAL DE SANTO ANTONIO OO LESTE
Rua "4".367 - Jd. Santa lnê
M.217.§21cfp1-§ Exercicio: xz2

Emissão: 3006/2022 Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhantlo ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 814
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃo : 13 Cultura
SUBFUNSO :392 Difusão Íjultural

PROGRAMA :5007 GESTÃO DA EDUCAÇÃO E CULTTJRA

PROJETO ATIVIDADE : 1173 Oferecer Programação Artrstico e Cultural na EXPOSAL 20.

ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIçoS DE TERCEIROS - PESSOA JUR
Fonte de Recursos :1.1.7QO

Fonte Descricão: O

Saldo Orçamentário : 150.000,00

Atenciosamente,

Coorden na
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua'A", 367 - Jd. Santa lnês
M.217 .§2tooo1 -g Exercício: 2!72

Eri,is§áo : T|O6D022 Pagê 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :815
Órgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNçÃO : 13 Cultura
SUBFUNçÃO : 392 Difusão Cultural
PROGRAMA : 5007 GESTÃO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

PROJETO ATIVIDADE : 1173 Oferecer Programação Artístico e Cultural na EXPOSAL 20,

ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR
Fonte de Recursos :1.2.5QO

Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 55.000,00

e

Atenciosamente,

Coord ofla on
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SANTO ANTONIO BO LESTE"
Continuidade do progresso, de mãos dadas corn o povol

Gestão 2O2rl2O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 088/2022

iXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelência" para que o Departamento Responsável promova o
procedimento administrativo de Inexigibilidade de Licitaçâo para a oferecer Programaçâo Artístico e

Cultural na Exposal 202:2 - ly Festa de Rodeio de Santo Antônio do Leste com o cantor Loubet,
conforme termo de convênio Â' 0682-2022 da Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer -
SECEL, conforme termo de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT,30 de juúo de 2022

NIL
de Educação e Cultura

Portariafil6l2022 de 02 de fevereiro de 2022

tOlDt

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO E CULTURA
AO: EXMO. SR. JOSE ARIMATEIA VIEIRA ÁLVES _ PREÍ-EITO MUNICIPAL
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SANTO ANTONIO BO LESTE
Contlnuidade do progresso, de rnãos dadâs <orÍr Õ pcrvo!

Gêstãê 2O?t/2O24

JIISTIELCATIVA PA RA CONTRATAÇÃ O D I RE TA

1.0 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Art. 74 da Lei 14.133 de 0l de abril de 2021

II - Contratação de profissional do setor artistico, diretamente ou por meio de empresário
exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;

2.0 _ DO OBJETO

Oferecer Programação Artístico e Cuttural na Exposal 2022 - ly Festa de Rodeio de Santo Antônio
do Leste com o cantor Loubet, conforme termo de convênio n" 0682-2022 da Secretaria de Estado

de Culturq Esporte e Lazer - SECEL.

3.0 - DA JUSTIFICATIVA

Justifica-se a contratação para atender o termo de convênio n" 0682-2022 da Secretaria de Estado de

Cultura, Esporte e Lazer - SECEL.

Santo Antônio do Leste - MT, 0l de julho de 2022

Nll. A
a de Educação e Cultura

Portaria 07 612022 de 02 de fevereiro de 2022

'Qa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/0001-90t

Página I

Solicitação de Materiais / Serviços

Requisição Responsável

01930.122 NILSON BARBOSA DE OLIVEIRA
Dêscrição

PRESTAÇÁO DE SERVIÇO

Data

30t06t2022

Poder

órgào

Sêtor SolicitaDl.e

Centro de Custo

Placâ

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
COORDENADORIA DE CULTURA
14 COORDENADORIA DE CULTURA

Obsorvação
REFERENTE A PRESTAÇÁO OE SERVIÇO PARA OI-'ERECER PROGRÂMAÇÁO ARTISTICO E CULTURAL NA EXPOSÂL 2022 . 1Y FESTA DO RODEIO OE SANTO ANTONIO DO LESTECOM O
CANTOR LOUBET, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO N'0682-2022 DA SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURÂ E I.ÂZER - SECEL

Itêm Côd. Produto Cód.TCF DescriÇão do PÍodulo
Oescrição Detalhada do Prodrtto

1 001.035.162 000265O4 ., ., :.El AçA.,-. ,,...! üa)lvi LI .,.tsr",!,r<L

Presidente Secretário

Unidade ot.l. Otde Rec C Custo
Observaçáo

S EIi 0 t4

AlmoxaÍifado

tr
TI
?
P7

)
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SA]TTO ANTONIÍI DO LESTE

0FEREGER PRoGRATAçÂ0 ART|STTGo E CUTTURAT

EXPOSAL 20.22
íf Fesh Rodeio §anto Antonio do hste,llT

Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!
Gestão 2O2Ll2024

lmagem de lnternet

e-mail: compres@santoantoniodoleste. mt. gov. br'

Av. Goiás no 367 - Centro - Fone: (66) U88-1292 R 232 - CEP. 78.628-000
Santo Antonio do LestdMT
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GOVERNO MUNICIPA

SAilTO ANTONIO BO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 202L12024

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO: Oferecer Programação Artístico e Cultural na Exposal 2022 - Lgr Festa de Rodeio
de Santo Antonio do Leste.MT.

NUMERO DA PROPOSTA NO Slccon : 068212O22

1. DADOSGERAISDo PRoJETo
Oíerecer ProSramação Artístico ê CuhuÍal na Exposal 2022 -
19. Festa de Rodeio de Santo Antonio do Leste.MT

Santo Antonio do Leste.MT

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

Jose Arimateia Vieira Alves

867.775.747-72

Rua Salgado Filho 137, Centro

Santo Antonio do Leste,MT

1s/0612022

30/t712022

371t2/2022

Objeto do Convênio: Ofêrecer Protramação Artístico e Cultural nâ Exposal 2022 -
19! Festa de Rodeio de Santo Antonio do Lêste.MÍ

SECRgtARtA DE EST^DO DE CULI tlRA. ESPORÍE l, LAZLR - SECLL

Rs 150.000,00(cento e cinquenta Mil Reais )

Valor ContÍapartida PÍoponente: RS 55-000,00(Cinquenta e Cinco Mil Reais )

RS 205.000,@(Ouzentos e Cinco Mil Reais)

e-mail:compres@santoantoniodoleste. mt. gov. br

Av. Goiás no 367 - Centro - Fone: (66) U88-1292 R 232 - CEP. 78.628-000
Santo Antonio do Leste/MT

Titulo do Proieto

Município

CNPJ da lnstituiÉo Píoponente:

Nome do Responsável pelo Proponente

CPF do Responsável Pelo Proponênte:

Endereço Responsável Proponente:

Cidade do Responsável pelo Proponente

Data inicio da vigência:

Deta Íérmino da Vigência:

Oata Limite p/ Prestação de Contas:

Concedente:

Valor Solicitado à Concedênte:

Valoí Total do Convênio:

.b.

04.2r7 362/@07-90

.\

lnstituição Proponente:
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Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

O Município de Santo Antonio do Leste.MT está propondo Oferecer Programação
Artístico e Cultural com a apresentâção de um show com artistas já consagrado no cenário da música
nacional(show nacional a deÍinir) no dia 13 de agosto data em que está acontecendo a EXPOSAL
2022 - lPFesta do Rodeio.

Com esta ação a prefeitura quer ajudar a promover o fortâlecimento da cultura a

nível municipal e estadual especialmente da cultura do Rodeio que foi elevado pela Lei de n" 13.36,1

de 29 de novembro de 2016 a condição de manifestações da cuhura nacional e de patrimônio cultural
imalerial.

Haverá uma praça de alimentação onde serão montadas barracas todas
terceirizadas, que serão comercializadas comidas e bebidas para o público presente.

Será proporcíonado um espaço para a colocação de brinquedos, este trabalho será
feito por empresa especializada terceirizada com todas as medidas de segurança.

E impoÍanto a reáização deste evento aqü em nosso municlpio para manter a

tradição, proporcionar a população lazer e entetenimento de forma segura.

Parte do recurso financeiro pra a rcalização deste evento seá da Emenda do
Deputado Estadual Nininho no 20, através da Prognma 996 - Operações Especiais : Outras e Açâo
8022 Pagamenro de Emendas ParlamentaÍ Impositiva E parte a litulo de conrapanida financeira por
paÍe desta Prcfeitura de Santo Antonio do L€ste.MT

Esse aporte fnanceim por patte da conc€dente é justificado dado ao fato de que o
Município estaá contribuindo para o efetivo cumprimeato da POLITICA ESTADUAL DE
CULTURA onde diz no aÍigo 5'da Í.ai 10.362 de 27 de Jaeiro de 2016, "É responsahilidade ch'

Estado de Mato Grosso, com a participaÇão da sociedade, planejar e fomentar políticas públicas dc
cultura, assegurar a preservação e promover a valorização do palrimônio cultural maÍeiul e

imaterial matogrossense e eslabelecer condições para o desenvolvimento do economia da cuhura,
considerando em primeiro plano o interesse público e o respeilo à diversidade cultural".

e-mail:compres@santoantoniodoleste. mt. gov. br

Av. Goiás no 367 - CenÍo - Fone: (66) U88-1292 R 232 - CEP. 78.628-000
Santo Antonio do Leste/MT

1..
Gestão ZOZLl2024

2. lprrsoxucÃo
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3.OBJETMcERAri
Oferecer Programação Aíístico e Cultural na Exposal 2022 - 19'Festa de Rodêio dê Santo
Antonio do L€ste.MT .

4. Objetivos EspecÍfi coa
. Promover a integração da comunidade envolüd4 população em geral e visitantes duÍante o

evento;
. FomentaÍ e dar notoriedade a cultura local suas tradições, permitindo a divulgação da mesma

durante os 03 dias do evento;
. IncentivaÍ âs crianças, jovens e adultos a valorizar a cultura do rodeio;
o Estimular a prática esportiva da montaria;
. Estimular a inserção das pessoas na aÍe musical;
o Divulgar, promover e fortalecer a diversidade cultural.

5. Justificativa

Assim como acontece em muitos Municípios brasileiro principalmente aqueles
pequenos do interior do Estado, a sua população não tem muitas de atividades na área da Cultura. A
cultura promove o desenvolvimento humano. É deÍinido no Plano Estadual de Cultura de Maro
Grosso, Lei 10.362 de 27 de Janeiro de 2016 no seu artigo Terceiro que "A cultura é direiro
fundamental do ser humano..." assim como é dever do Estado "prover as condições indispensáveis ao
seu pleno exercício, no ârnbito do seu território"(art.3' citada Lei) tarnbem, passar a ser um dever
inerente do Mrmicípio. Como ainda sendo um Município jovem. há muito por fazer e paulatinamenre o
govemo municipal está desenvolvendo ações para o desenvolvimento da cultura em seu território.
Dado ao fato de que o Mrmicípio está distante dos grandes centÍos culturais a realização do evento

como a Programação AÍtístico e Culüiral nâ EXPOSAL 2022 - 19" Festa de Rodeio de Santo Antonio
do Leste.MT, objeto da preseÍrtê proposta é um dos momôntos mais importante de lazer que a

população possui e oportunidade de estaÍ frente com os ídolos especialmente da musica brasileira.
Momento de enconfo das famílias que sempÍe aproveitam paiia Íazer sets filhos para brincarem nos
eqüpamentos de brinquedos que sempre acompanha o rodeio. Momento de desconcentração ao
assistirem os shows musicais que sempre âcontecem. enfim momento de apoiar todos os envolvidos
no rodeio especialmente os peões que dominam a arte de montar em touros. O 19" RODEIO DE
SANTO ANTONIO DO LESTE.MT que acontecerá nos dias 12. 13 e l4 de agosto do corrente ano e
uma festa que jâ faz paÍte da cultura do povo Santo-Antoniense. A cultura de Santo Aúonio do
Leste.MT é composto pelas viírias vertentes dentre estas podemos deslacaÍ a F'esta do Padroeiro São

Antonio, festas juninas, festa do milho(FEMISAL) com pratos típicos e o Rodeio, dentre outras
manifestações. A realização do Rodeio foi consolidada para a primeira quinzena do mês de agosto e já
faz paÍle dos eventos culturais oficiais da cidade e do calendiirio de eventos culturais de todos
Município circunviáúos. A Lei 13.364 de 29 de novembro de 2016 no seu artigo l'. eleva o Rodeio
como manifestaçâo da cultura nacional e de patrimônio de cultural imaterial. A reali2.ação deste evento
em nosso município contribuirá para a solidificação deste evento no Brasil. proporcionar lazer e

entÍetenimento a população de Santo Antonio do Leste e cidades circunvizinhas. Com esta parceria
entÍe o Município e o Estado estará cumprindo com o dever govemamental de -contribuir para a
construção da cidadania cultural e para a promoção da cultura da paz". Parte dos recursos financeiros
para a realizaçío do evento será da Emenda parlamentar do Deputado Estadual Nininho no 20 através
da Programa 996 - Operações Especiais : Oulras e Ação 8022 - P€amento de Emendas ParlaÍnentar
Impositiva- E parte a titulo de contrapartida financeira por parte desta Prefeitura de Santo Antonio do
Leste.MT

e-mail:compres@santoantoniodoleste. mt. gov. br

Av. Goiás no 367 - Cêntro - Fone: (66) 3r'88-1292 R 232 - CEP. 78.628-000
Santo Antonio do Leste/MT
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6. PÚBLICO ALVO

A PrograÍnação Artístico e Cultural na EXPOSAL 2022 - 19'Fesla de Rodeio de Santo Antonio do
Leste.MT, tem-se como público alvo toda a população do município de Santo Antonio do Leste, dos
municípios circunvizinhos e de outros municípios do Brasil. Estima-se que durante esses três dias de

eventos terão a participaçâo de mais de l0 mil pessoas entre criança- jovens e adultos pertencentes a

todas as classes sociais.

7. DATA, LOCAL E HORJIRIO(LOCALIZAÇÃO)

A Programação Artístico e Cultural na EXPOSAL 2022 - 19'Festa de Rodeio de Santo Antonio do

Leste.MT, acontecerá no dia 13 de agosto do correr € ano, Local de execução do projeto: Quadra
Frente ao Pavilhão da lgreja Católic4 Cito Av. Florianópolis yn, Centro. na cidade de Santo Antonio
do Leste.MT. Os shows musicais ini acontec€Í ao ar livre no local acima citado. As atividades estâo

previstas para iniciarem a partir das 19:00 Hs com o Rodeiro montaria em toros seguindo shows com

aÍistas nacionais a definir e/ou regionais.

8. DA GRATUIDADE DO EVENTO

O evento supracitado objeto dâ presente proposta será completamente gratuito. ou

sej4 não haverá cobrança de ingresso nem em esÉcie ou através recolhimento de alimentos.

9. META

Para realização do projeto o evento terá ap€nas uÍna meta: Oferecer hogramação

Artfutico e Cultural na EXPOSAL 2022 - l9o Festa de Rodeio de Santo Antonio do Leste.MT.

10. ETAPAS
Para realização da única meta foram definidas l(Uma) etapa a seguir:

I . I ContrataçÍto de 0 I (Um) show Nacional

e-mail: compres@santoantoniodoleste. mt. gov. br

Av. Goiás no 367 - Centro - Fone: (66) 3/,88-1292 R 232 - CEP. 78.628-000
Santo Antonio do Leste/MT

aOO.
§
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1I. DETALHAMENTO DAS METAS - CRONOGRAMA DE EXECU Áo
META I: Oferecer Progr.mâção Aúistico c CulturÀl na EXPOSAL 2022 - 19' Festa de Rodeio de Sto ADt. do l,esre. \ l-l

3y1212022

t2/o8t202)

l3/08/2012

14108/202)

12. PLANo »r lrr-rclçÃo DETALHADO

META I: Ofereccr Progiamrçio Artístico e CultEial na EXPOSAL 2022 - 19" Fesa. d. Rodeio de Sto -{ír. do l,este.\tT

205.0;,1. !,

]\IETA ETÀPAS ESPECTFTcAÇ.lo L\IDTDE QTDE
I\I('I() TER\II\O

I
oFERECER PRoGRAMAÇÃo ARTísrco E

CULTURAL NA EXPOSAL 2022 - 199 Festa

de Rodeio de Sto Ant. do Leste.MT

EVENIO 15106120220l

1.1

CONTRATAçAO DE OI(UM)SHOW
NACIONAL com a BANDA LUXO
oSTENTAÇÃO, com apresentação no dia
12 de aqosto 2022.

CACHE 0l 1ZiA8/2022

1.2
CONTRATAçAO DE O1(UM)SHOW
NACIONAL com o Canto. LOUBÊT, com
aDresentacão no dia 13 de acosto 2022.

CACIIE 0t 13/0812022

1.3

coNTRATAÇÃo DE o1(uM)sHow
NACIONAL com o BANDA FORRO BOY5
com apresentâção no dia 14 de agosto
2022

CACTIE OI 14/08/2022

vAroREs EM R$

NATUREZA DrscRtMrNAçÂo % CONCEDENTE PROPONETE TOTAT

3390.39 Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica - 100,00
150.00o,00 55.0O0,00 205.000,00

TOTAT 1m,00

TOTAL CONCEDENTE - REPASSE 150.000,00 55.000,00

TOTAT PROPONENTE - CONTRAPARTIDA

vALoR TorAL Do coNvÊNto

e-mail: compres@santoantoniodoleste.mt. gov. br

Av. Goiás no 367 - CenÍo - Fone: (66) 3/.88-1292 R 232 - CEP. 78.628-000
Santo Antonio do Leste/MT
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13. MEMORIA DE CALCULO

50.000,00

85.000,00

TOTAL DA PROPOSTA 2

14. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - CONCEDENTE
META I: Oferecer P -{úí5tico e Culturrl na ET{POSAL 2022 - l9o ['esta de Rodêio dG Sto Ant. do Leste.-UT

2022

I

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO _ PROPONEI'{TE
META I: 0fêrecer ra Artistico e Cultural na EXPOS-{L 2022 - 19'l'cstâ de Rodeio de Sto -{nt- do l,este.-\l i

MAR ABR MAI II'N'

I

e-mail: compres@santoanton iodoleste.mt. gov. br

Av. Goiás no367- Centro - Fone: (66) 3488-1292 R232 -CEP.78.628-000
Santo Antonio do Leste/MT

NJU
x
x
x

x

METÁ I: OfeÍ€cer Progrsmaçio Artístico e Culturâl na EXPOSAL 2022 - 19'test. de Rodeio de Sto -{nL do l,oste.\I]-

Natureza ProdutoÍ ou Serviço Unidade qtde Vlor Unitário Vlor Total

3390.39
coNTRATAÇÃo DE 01(uM)sHow r{AcroNAL com
BANDA LUXO OSTENTAÇÃO, com apresentação no dia
12 de agoslo 2OD Cachê 01

50.000,00

3390.39 CONTRATAÇÃO DE 01(UM)SHOW tiACIONAL com o
Cantor LOUBET, com apÍesentaÉo no dia 13 de agosto
2022.

Cachê
85.000,00

3390.39 CONTRATAÇAO DE 01(UM)SHOW iIACIONAL com a
BANDA FORRO BOYS, com apresentaçáo no dia '14 de
agosto 2022.

cachê
70.00,00

JÂ}' FEV MAR ABR MAI
Etapa 1.1

Etapa 1.2

JUL AGO SET OUT NOV

1J

Etapa 1.1
Etapa 1.2

Etapa 1.3

META 1 JAN FEV
Etapa 1.1 I x
Etapa 1.2

AGO SET NOVOUT
Etapa 1.1

Etapa 1.2

Etapa IJ

70.000,00

2022

x
x

01

01

METÂ 1

JI]L

IEtapa I 13 |

I urra r I JUL
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15. PROGRAMAÇÃO DO EVENTO

Dir l2l08ii2022 (S€xta-feira)
l9:00 hs - Rodeio montâÍia em touros (classificatório)

23:00 hs - Show Nacional - BAi{DA LUxo osrENTAçÃo

Dia 13/08í2022 (Sábado)

l9:00 hs - Rodeio montaria em touros(classificatório)

23:00 hs - Show Nacional - CantoÍ LoUBET

üa 14108/2022 (Domingo)
l9:00 hs - Rodeio montaria em touros(Final)

22:00 hs - Entrega Premiação Rodeio monlaria em Touros

23:00 hs - Show Nacional - BANoa FoRRo Boys

I 6. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
Os recursos estão dispostos na rubrica orçamentiíria 021'l,012781250122208 da Lei

Orçamentária no 87512021, de 2011212021.

Poder 02 - Poder Executivo
Órgão ll - Secretaria Municipal Desporto e Lazer
Unidade 0l - Gabinete Secretaria de Esporte e Lazer
Fungo 27 -Desportoel-w
Sub-Funçío 812 - Desporto Comunitririo
Programa 5012 - Gestão do DespoÍo e Lazer
Proj/AtMdade 2208 - Realização da Fesa de Rodeio
Natureza da Despesa 339039 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

17. RESULTAIX) ESPERADO

Como resultados esperármos que com a rcalizaçío desta festa. possa fortalecer
ainda mais a cultura do rodeio no município, proporcionar o fortalecimento do sislema estadu.al de

culturq e com a rea.lização dos shows musicais despertar nas pessoas o gosto pela música brasileira e

uma população realizada-

rt. ACOMPAh'HAMENTO E FISCALIZAÇÁO:
Nome do responsável: Jeronimo Lemes de Siqueira
Funçío: Gestor Convenio e Prestação de Contas

Órgio: Prefeitura de Santo Antônio do Leste/MT
Enderoço: Rua das Flores, no 241-Centro Santo Antônio do Leste,MT
Telefone: (óó) 9923 8ó888
E-mail: conDres@santoantoniodoleste.mt.sov.br JOSE ff*ffiH:ef*

ARIMATEIffik*r
AVIEIRA ffi,".H;IlRo.*
ALVES: ffi

86771574m#'*"-
'ttz

e-mail: compres@santoanton i

Av. Goiás no 367 - Cêntro - Fone: (66) 3/88-1292 R 232 - CEP. 78.628-000
Santo Antonio do Leste/MT
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Govêmo do Estado dê Meto Grcsso
SECEL - SêcÍetaÍia de Estado de Cuttura, Esporte e Lezeí

TERMO DE CONVÊNIO N' 06t2-2022
PROCESSO SECELPRO -2022 I Ol7 63

IDEN'TIFICAÇAO D-{S PARTES

RG O CONCEDENTE: ESTADO DE lllATO GROSSO, por intermédio dr SECRETARIA DE ESTAD() Dtl
CULIURA, ESPORTE E LAZER-SECEL, inscrita no CNPJ n' 03.507.415/0026-00, com sede na Av. José Monteiro
de Figueiredo, 510, Baino Duque de Caxias ll, Cuiabá-MT, CEP 78043-300, neste ato representada por JEFFERSON
CARVALHO NEVES, SecreüáÍio, inscrito no CPF n" 667.213.181-72, ponador do RG n" 988.191 SSP/MT, residente
e domiciliado nâ Rua Hetder Cândia k'm 4,7 MTol0 3059. AP 1E044 T l, Ribeirão D Ll Cuiabá MT, CEP 780,18 150.

Cuiabá - MT, nomeado por meio do Ato Govemamental n" 1.533 2022. publicado no D.O.E. de 04 de abril de 2011.

CONYENENTE: PREFEITITRÂ MUNTCTPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE, inscrito no C\PJ n' i

04.217 36?/00ol-90, com sede na Rua Prcjerada S/N - Cenúo, Satrlo ÂDtônio Do Lestc - MT, CEP 78628-000. ncste ,

do representado por Jo§É ARIMATETA VIEIRA ALVES, Prefeito, poíador do RG N': 1,142834-2 SSP \1-1.
iDscrito no CPF n': 387.715.741-72 Rua Salgado Filho 137 - Centro, CEP n' 78628400, SANTO A\TO\lo t)O
LESTE - MT.

LEGISLAç.iO
O pÍesente Convênio se sujeita as Normas da Lei no. 8.666 de 21106193 e suas alterações, ao Decreto Federal n.o.

%-87486, ao Derreto Estadual n'.5.126 de l0 de fevereiro de 2005. ao Decreto Estadual n" 840/2017 de l0 de
fevereiro de 2017 e a Instrução Normativa Conjunta SEPLAN/SEFAZAGE N". 001 12015. de O2/O2t2015. publicrda no
Diário Oficial do Estado & 2710212015, e À ouúas normas estaduais. quando se aplicarem.

CLAI]SL L.{ PRI}IEIRA - DO OBJETO
Comtitui objío do pÍesente Termo de Convênio a mútua colaboração dos signatários, objetivando a "Ofereccr l

Prcgrsmrçlo AíIstico c Culturâl nâ Exposal 2022 - 19'Festa de Rodeio de Santo Antônio do L€ste.". nos termos'
do Plano de Trabalho rovado

CLAUSI-iLA SEGTINDA _ DOS R.ECTIRSOS

O valoÍ total do prcsente TeÍmo de Convênio é de R$205.000,00 (duzentos e cinco mil reais) a serem gastos na fernra '

do Plano de Trabalho aprovado, conforme discriminaçilo abaixo:

A SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER repassaÍá o valor de R$ 150.000,00 (cento e

cinquenta mil reais), a serem repassados conforme previsão do Cronograma de Desembolso do Plano de l-rebaiho
aprovado (Anexo lV-Sigcon), se[do recurso oriundo de Emçnda Parlamentar do Deputado Estadual Niniúo.

O PROPONENTE arcará com uma contrapartida financeira equivalente ao valor de R$ 55.000.00 (cinquenta e cinco
mil reais), conforme consta no Plano de Açrlicação dos Recursos- por Natureza de Despesa e Cronograma de Execução ]

(Anexo III) do Plano de Trúalho aprovado

cLÁusuLA TERcETRA - DA DorÁÇÂo onç,rir,lr:rrÁnrl
Os rccursos destinados para a execução do objeto do Termo de Convênio correrão por intermédio da Lnidade
Orçamenúria da Sectaaria de Estado de Cultura Esporte e Lazer - SECEL/MT. via recursos oriundos de Emenda
Parlamentar do Estadual Niaiúo. observadas as caracteristicas abaixo discriminadas

\ \t ()R

RS

150.000,00

J OSE ARr MATETA ttr,f,ãfr ii*;,S:,"
vrErRA Hffilã!***" r
ALYESI.t!677 1 57 ff:*t=?éffi '
Cl l2 o*ruio'.roqr

PROJETO
ELEMENTO DE

DESPES.{
RECIAO FO\TE

3340 0s00 100

óncÃo

23t01 8026
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Govemo do Estàdo de Mato Grosso
SECEL - Secretaria de Estado de CuttuG, Esporte e Lazer

CL USULA QUARTA _ DA VIG (lA
O presente TeÍmo de Conyênio terá vigênçia até 3111212022.

PARÂGRAFO PRIMEIRO - A SECRETARIA DE ESTÀDO DE CULTURA, f,SPORTE E I-AZER SE
COMPROMETE:
I - Repassar o recurso conforme descrito no Plano de Trabalho e no Cronograma de Desembolso;

II - Acompânhar, durânte e ao término, a execução do convênio, na conformidade com objeto;

III - PublicaÍ o extrato do Termo Convênio no Diario Oficial do Estado de Mato Crosso, no prazo de 20 (vinte ) diÀi. a
contar do 5' dia útil ao mês subseqüente de sua assinatura;

IV - Receber e analisar a Prestação de Contas do presente Termo de Convênio.

V - DaÍ ciência do Temo de Convênio ao Tribunal de Contas de MT. para registro;

VI - Pronogar "de oficio" a ügência do Termo de Convênio, quando houver atraso na liberaçào dos recuÍsos:

VII - CrnservaÍ a autoÍidade normativa e exercer o controle e fiscalização sobre a execuçào, bem como de assumir ou
tÍansferir a Íesponsúilidade pelo mesmo a terceiros, no caso de paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer, de
modo a evitar a des€ontinuidade da ação pactuada.

PARAGRAFO SEGUNDO - Á PREFEITUR.{ MUNICIPAL DE SA\TO AI-TONIO DO LESTE SE
COMPROMETE:

I - Utilizar a conta bancári4 abeía específica para este Termo de Convênio, somente sendo permitidos créditos do
respectivo instumento e saques pard pagamento de despesas previstas no Plano de Trabalho, mediante cheque
nominativo ao cÍedor, oÍdem balcáÍia ou transferência eletrônica oq aind4 para aplicação no mercado financeiro:

II - Aplicü os Íecusos repassados pela Secretaria de Estado de Cultwa. Esporte e Lazer e os correspondentcs à sua I

clntrapaÍida quando for o caso, no objeto do presente Termo de Convênio, utilizando-os com observância do
respectivo Plano de Aplicação e Cronogama de Execução constantes do Plano de Trabalho;

III - Prestrr Contas dos recursos repassados, da contrapaíida e da aplicação financeir4 na forma prevista na lnsrruçâo
Normativa Conjunta SEPLAN/SEFAZ/AGE N". 001/2015, da Lei n" 9.078/08 e Decrero Estadual n'1.842i09:

IV - RestituiÍ eventual saldo de recursos, inclusive os rendimentos de aplicação Íinanceira- à concedente ou ao fesouro
Estadual, confoÍme o caso, na data de sua conclusão ou extinção;

V - Restitut à SecretaÍia de Eslado de Cultur4 Espone e Lazer o valor transferido, atualizado monetaÍiamente. desde a
data de recebimento, acrcscido dos juros legais, na forma da legislação aplicável ao débito paÍa com a Fazenda 

I

Estadual, nos seguiÍtes câsos:

a quando não for executado o objeto pactuado;

b - quando úo for apresentada, no prazo exigido, a prestação de contas parcial ou final; ou,

c - quando os rccursos forem utilizados em finalidade diversas da estabelecida no Termo de Convênio;

VI - RecolheÍ à conta dâ conc€dente ou do Tesouro Estadual, o valor corrigido referente à contrapaíida pactuada.
quândo na execuçiIo do temo de convênio nâo for compÍovada sua aplicação na consecução do objero do Termo de

C-onvênio;

VII - Recolher à conta da concedente ou ao Tesouro Estadual, conforme o caso. o valor correspondente aos rendin'r.ntos
de aplicação no mercado financeiro, referente ao período compresndido entre a liberação do recurso e a sua utilizaçào.
quando não mmprovaÍ o seu emprego na consecução do objeto ainda que não tenha feito aplicação;

VIII - Restituir à concedente o valor dos rendimentos não auferidos pela não aplicação dos recursos em poupança ou
em flrndo de aplicação fnanceir4 enquanto não utilizados no objeto do Termo de Convênio:

JOSE ARIMATEIA ffi*T§H§,'tr.,,,
vtEtRA H*;x;lf."-.-*- 2

ta

CLÁUSULA QUINTA _ DAS oBRIcAÇôEs ENTRE AS PARTES
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IX - Fome€eÍ iodas as informações a respeito do Projeto à Secretaria de Estado de Cultur4 Esporte e Lazer durante e

após a execução, de modo a satisfazer as fases de controle, acompanhamento e avaliação do mosmo;

X - Fazer constaÍ em todo Ínaterial de apresentação e divulgaçâo do projeto, o apoio institucional do Govemo do Estado
de Mato GÍosso, da Secretaria de Estado de Cultur4 Esporte e Lazer sendo vedada à utilizaçâo de nomes, símbolos ou
imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos;

XI - AlimentaÍ o Sistema de GereÍrciamento de Termo de Convênio - SIGCon, no endereço
www.seplan.mt.gov.br/sigcoÀ com os dados relativos a execução do Termo de Convênio. como execução das metas.

empeúos, liqüdaçõ€s, pagamentos efetüados, etc.;

xII - Gere e enüar afavés do SIGCoTL os Íelatórios de presrações de contas dos termos de fomentos c€lebrados a
partiÍ de 2007, além do envio formâl dos documentos em meio papel para conferência;

XIII - FomeceÍ à SecretâÍia de Estado de Cultur4 Espoíe e Lazer lodo o material publicitírio e pÍomocional do
projeto;

)OV - Conceder livre acesso aos servidores do órgão de contÍole interno, ao qual esteja subordinada a concedente. em
quâlqucr tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamenle com o instrümento pactuado. i

quando em missão de fiscalizâção ou auditori4
I

XV - Mam€r arquivados os documentos originais do Termo de Convênio. em boa ordem, e em bom estado de i

conservação, no pÍóprio local em que foram contabilizâdos, a disposição dos órgãos de Controle lnterno e E Kterno do I

Esrado pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados da data da aprovação da prestação de conús final pelo Tribunal de

CoÍÍas do Estado.

XVI - Assumir a responsúilidade por todos os encargos salariais, fiscais e rrabalhistas, não implicandoi
responsabilidade solidáÍia ou subsidiária da administação pública a inadimplência do Proponente em relação ao

refeÍido pagamento, os ônus incide[tes sobrc o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução. I

XVII - Na hipótese do InsEumento firmado tratar-se de obra ou serviço, deverá ser instalada no local da execuçào I

placa indicativ4 obedecendo ao padúo estabelecido pelo Govemo do Estado, quando for o caso;

XVIII - A sujeitaÍ-se às disposições da Lei n'. 8.666/93 e ao Decreto Estadual n" 840/2017, especialmente em relação à

licitação e contÍatação, bem como nos casos de dispensa e inexigibilidade, admitida a modalidade prevista na Lei n".

10.520/02, referente aos ÍecrEsos recebidos:

xIX - Na hiÉtese do art. 24 da Lei n' 8.666/93 e art. 15 do Decreto Estadual nô 8.10/2017. realizar a cotação de preços
das despesas constantes do plano de trabalho refereÍttes à execução do objeto, para aquisição de materiais e ou
contratâç:lo de serviços, comprovando tal provideocia mediante a apresentação de, no minimo. 03 (três) propostas
válidas, sendo tais propostas datadas, assinadas e em papel timbrado dos fomecedores interessados; ou na hipólese de

documento eletrônico, que apresente identificação do fomecedor com logomarca e CNPJ;

XX - Emitir e cncamiúaÍ à Concedefte, jutrtamente com as prestaçôes de contas parciais. os laudos de mediçôes das ,

etapas da obra deüdamente cumpridas, para fins de liberagâo das parcelas subsequentes. conforme o incisc Xll Co

aÍtigo 20 da Insüução Normativa Conjunta SEPLA\/SEFAZAGE n" 001/2015, quando for o caso.

JOSE ARIMATEIA
VIEIRA

ALVES:867715741
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Govêmo do Estâdo de Mato Grosso
SECEL - Secretaria de Estado de Cutturô. Esporte e Lazer

XXI - AsseguÍaÍ e destaca!, obrigatoriamente, a participação do Govemo Estadual e da Secret ia de Eslado de Cuhura-
Espone e Lazer em toda e quâlqu€r açâo, promocional ou não, relacionada com a execução do objeto descrito na
Cláusula Primeira e, bem assim, apor a marca do Govemo Eíadual nos outdoors e similares custeados, no todo ou em
paÍte, com os recursos deste Termo de Conyênio, ficando vedado aos Partícipes utilizarem nomes, símbolos ou imagens
que possam caÍarlerizar pÍomoção p€ssoal de autoridades ou de servidores públicos, sob pena de devolução dos
ÍecuÍsos utilizados para esla finalidade.

XXll É expressamente vedada a cobrança de ingressos em eventos beneficiados com recursos oriundos do Termo de

Convênio.

XXIII - Em atendimento ao AÍ. 73 da t €i Federsl \" 9.50411997. a Resoluçâo-Tsf, n" 23.ó10f2019 e Oriertàção
Téctricr CGE-MT lr" 0l/2022, fica vedada a utilizâção da marca do Govemo Estadual no perÍodo mrrespondente aos

três meses que atÍecedem o primeiro tumo das eleições, assim, no conente ano, está vedada no periodo de 02 de julho a

02 de oúubro ou, havendo segundo tumo, até 30 de ouubro.
A não observância da regra eleitoral acima mencionada é de responsabilidade exclusiva do parceiro, e ensejará a

rescisão do instrumento contÍatual respectivo existente com e§a Secretaria

PARAGRAFO TERCEIRO - A CONCEDENTf, E O PROPO\E:{TE SE CO\IPROMETE}I:

Denunciar ou rescindir o pÍEs€nte termo convênio, a qualquer tempo, imputando-lhes as responsabilidades dasi
obÍigações decoÍrenles do prazo em que teúam vigido e creditando-lhes, igualmente os beneficios adquiridos no.
mesmoperíodo. I

CLÁUsT;LA SEXT,{ _ Dos BENs

Os bens remanescentes na dala da conclusão ou exlinção do inst.umento, que tenham sido adquiridos. produzidos.
transfoÍmados ou mnstruídos com recursos do Termo de Convênio, poderão ser devolvidos à Concedente ou
incorporados diÍetamente no patrimônio do Proponente, quando necessários à continuidade da ação financiada. ou
quando, por razões d€ economicidade, não haja interesse por pane da Concedente em reavê-lo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FIsCÀLIzAÇÃo

PARÁGRAFO PRfN{EIRO - A Controladoria Geral do Estado - CGE tem a prerrogativa de exercer a Íiscalização sobre

a execução e aplicaçáo dos Í€cuÍsos.

PARÀGRAIO SEGIJNDO - Câso sejam detectadâs inegularidades na aplicação dos recursos, podeá o Secrerário de

Estado de Cultur4 mediante Íecomendação feita no relatório de acompanhamento fisico-financeiro, solicitar ao banco o
bloqueio temponário da movimeltação dos recrusos.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A supervisão, o acompanhamento, o contole e a avaliação das ações de fiscalizaçào do
presente Termo de Convênio será através da Sra. Celina Thereza Bernardes no 288211, ou quem vier a substitui-lo(a)
ou for investido no cargo supracitado, dentro do prazo regulamentar de execuçào e prestação de contas dcste

I nstrumento.

PARÁGRÁFO QUARTO - a fiscalizção do objeto tamb€m podená ser procedida mediante a formalização de Termo de

Parceria para Fiscalizaçao que possuíra as mesmas prerrogativas de acesso e fiscalização. devendo promover o

monitoramento, üstoÍia in loco e expedição de Relatório quanto a aplicação dos recursos em conformidade ao Plano de

Trabalho.

4JOSEARIMATEIA piá:Eá:'á,*,^
vrErRA :.:tr"'.fii:-Y"ifi*;1
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Govemo do Estado de Mato Grosso
SECEL - Secretaria de Estado de Cutturô, Esporte e Lazer

CLÁUSULA oITÀ\,A - DA PRESTAÇÃo DE CONTAS

Quando a liberaçâo dos reçursos ocorrer em duas ou mais parcelas. a liberaçâo de cada parcela subsequente à primeira

ficará condicionada à apÍesentaçâo e aprovação da prestação de contas parcial referente à paÍcela anterior, devendo o

Proporcnte, após liberado a última parcela e nos çulsos em que o Termo de Convênio for celebrado em um só

pagamento, apresentar a PÍestaçâo de Contas Final no plazo improrrogável de 30 (trinta) dias após o término da

vigência, devendo seÍ registrado seu recebimento no Sistema de Cerenciamento de Termo de Convênio e será

constitÍda de:

a" oflcio de orcamiúamento;

b. Plaao de Tmbalho;

c. Cópia do Termo de Convênio, de seus Termos Aditivos e respectivas publicações dos extratos;

d. Demonstrativo de Execução da Receita e Despcsa (Anexo Vl-Sigcon);

e. Relatório de Cumprimento do Objeto (Anexo vll-Sigcor);

f. Relatório de Execuçâo Física (Anexo vltl-Sigcon);

g. Relatório de Execução Financeira (Anexo tX-Sigcon);

h. Relâção dos Pagamentos Efetuados (Anexo X-Sigcon);

i. Relação de Bens Adquiridos, produzidos ou construídos com recursos do l-ermo de Convênio, quando o caso (Anexo
x);
j. Declar8ção de lmorporaçâo de Bens Adquiridos, acompanhada da respectiva cópia da nota fiscal e ficha de
tombanenro, quando for o caso;

k. Termo de Devolução de Bens Adquiridos, quando for o caso;

l. Crnciliação Bancária, quando for o caso (Anexo xll);

m.Cópia das notas fiscais e/ou recibos contendo: a indicação do número do termo convênio; descrição do bem'scrr iço

adquirido, com as quantidades unitárias e totais dos valores, vedada as generalizações e abreviações que impeçarr o
coúecimento da natureza das despesas; carimbo de atesto do recebimento dos bensrserviços pelo tomador; carinrbo de

recebimento dos valores pelo emitente da nota fiscal ou recibo, com assinatura identificável:

n. Comprovantes (Fotos, DvD, jomal impresso, etc.) da execução do objeto, na forma do Plano de Trabalho;

o. Cópias de cheque, nominais e cruzados, bem como das notas de ordem bancária e,/ou transferências eletrônicas;

p. Cópia dos ernpeúos, liqúdações e ordens de pagamento, quando for o casoi

q. Cópias dos comprovantes das Íetenções e/ou ÍecolhimeÍtos dos tributos incidentes nas aquisiçõcs e contratações;

u. Cópia dos orçamentos feitos, na forma exigida pela CLAUSULÂ QUINTA, PARAGRAFO SECUNDO;

v. Cópia dos documentos relativos à licitação, incluive despacho adjudicaório e homologação das licitações realizadas

ou ajustificativa para sua dispensâ ou inexigibilidade, com o respectivo embasamento legal;

JOSEARIMATEIAlfuêJoi[ó9dF'OTvrErRA riâx#[::: 5
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r. Extsato da conta banciária específica do período de execução do Termo de Convênio, a partiÍ do ÍÊcebimento da l" 
J

porcela aé o rÍútimo pagamento; 
,

l

s. Cópia do t6Íno de rceitâção definiüva da obr4 quando for o caso, conforme pÍevislo no anigo 73 da Lei n'.
8.666,93;

I

L CrmprovanG de Íecolhimenlo do saldo de re€uÍsos à conta i[dicada pela Concedente; 
I
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aâ. No caso de anúnçio em údio (SPOT/JINGLE) - cópia do anúncio em CDROM ou MP3, do pedido de inserção .om
a progÍamação pÍevista e do mapa de inadiação assinado pelas paÍes:

ó. No caso de anúncio em outdoor, Êontlight, luminoso - foüogmfia com o respectivo endereço de cada outdoor. i

&ontlight, luminoso;

ac. No caso de confecção de material promocional (ex: camisa" boné, caneta, pasta, convites, adesivos etc) um
exemplaÍ de cada um deles;

ad. No caso de confecção de banner, faix4 troféu e medalha fotografia da entrega das premiações

II - Na hiÉtese de contrapaÍtidâ úo financeira pelo PROPONENTE, a prestação de contas deverá ser feita mediante a

apÍes€nlaçâo de todos os documentos háb€is à comprovação do valor econômico do bem ou serviço discriminado no
Plano de Trabalho.

III - A PÍÊstagão de Cotrtas Final dos termos de convênio com duas ou mais parcelas, considerando que os documentos
compÍobatórios das despesas já foram encamiúados nas respectivas prestações de contas parciais, será composta dos
relalórios consolidados de todo o período da execução.

CLÁUSULA NONA _ DA GLO§A DAS DESPESAS

É vedada a utilização dos recursos repassados pela Concedente e os da contrapaÍtida oferecida em finalidade diversa da

eslabetecida no plano de Trabalho aprovado, bem como no pagamento de despesas efetuadas anterior ou posterionnenre
ao período de vigêocia avençado, ainda que em caráter de emergência.

PARJIGRAFO ÚNICO - Os recursos deste Convênio não poderão ser utilizados na realização de despesas conl

a) taxas bancárias, multas,juros ou coreção monetária inclusive pagamentos ou recolhimentos fora do prazo:

b) taxa de adminisúação, geÍência ou similar;

d) publicidade, salvo as de canáter comprovadamente informalivo ou de orientação social, desde que relacionadas ao

objeto deste Convênio e, como tais, previstas Ío Plano de Trabalho aprovado. das quais não constem nomes, simbolos
ou imagers que carasterizem ou sugiram promoção pessoal de autoridades. de servidores públicos e/ou de outras
pessoas fisicas.

JOSEARIMATEIA ffiâj:::g*..-,^vtEtRA 5JH;Í5ãffiilâ* *
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Gorr€mo do Estado dê Mato Gmsso
SECEL - Sêcretaria de Estado de cuttura, Esporte e Lazer

w. Comprovação da contrapaíida não financeira nos termos do plano de tÍabalho;

y. No caso de anúncio em revista, jomal ou catâogo - cópia de ün exemplar de cada, bem como o p€dido de inserçào
assinado pelas paÍes;

x. No caso de anúncio telsÍisivo (VT) cópia do anúncio em DVD, VCD ou VHS e do mapa de mídia conr a
programação prevista e assinado pelas partes;

c) pagamento de gÍatificação, consultoria, assislência técnica ou qualquer espécie de remuneração adicionai a

servidor que p€Ítença 8os quadros de órgãos ou entidades da Administração Pública Fedçral, Estadual, do Dislrito
Fedenl ou Municipal; e, qu;esteja lotado óu em exercicio em qualquer dos entes paÍicipes:
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Govemo do Est do de Mato Grosso

SECEL - Secretaria de Estado de Cuttura, Esporte e Lazer

CoDstitui motivo para rescisâo unilateral do Termo de Convênio, independentemente do instrume o de sua
fornalização o inadimplemento de quaisquer cláusulas pactuadas, principalmente quando constatadas as situações
pÍevistas no aÍ. 84 da Imtruçâo NoÍmativa Conjunta SEPLAN/SEFAZAGE N". 001/2015, e ensejará a abertura de
ToEadas dÊ Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA SECTINDA . DOS CASOS OMIssoS
Os casos omissos e as dúvidas que se originarem durante â execuçáo do presente Termo de Convênio serão dirinridos
pêlas legislações aplicáveis à espécie e subsidiariamente pela vontade das paÍes, mediante Termo Aditiro sc

necessário.

CL,,IUsLLA DÉCI:IIA TER(]EIRA _ Do FoRo

Fica eleito o Foro da Comârca de CuiabíMT, com renúncia de qualquer outo por mais privilegiado que seja para
solução de quaisquer dúvidas que vierem a surgir durante a execução do presente Termo de Convênio.

Cuiab/ de

JEFFERSON CARVALHO NEVES
SECRETARIO DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER SECEL

JOSE ARIMATEIA ã1ffi ff,Hfr IIiE§Jf'T'"
vrElRA r;ffi:ffã'*="**"

Ê.€ô r€d...| do 36i ir6,@*B
ALYES:€1677 1 574 ê(,r^,.@<E,,,Bs r(ol'_-- ' d=r.Éãúr,.n=lGÉleu lEÁ
í11 vltriaavÍsr.rrrlr.rr)ttz
JOSÉ ÂRIMÂTEIA VIETRÀ ALVES

PREFEITO MITNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

7

CLÁUsULA DÉCÍ}IA - DA ALTERAÇÁo

O TeÍmo de Convênio somente podeni ser alterado. çom a devida jusificativq mediante proposta de termo aditivo
irserida no SIGCon e apÍesentada à concedente através de oÍicio, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias anes do termino
do período da vigênci4 prazo necessiirio para análise pela área técnica e decisão.

cLÁUSULA DÉcIMA PRIME]RA _ DA R-ESCIS-Ão

RG RG:

E poÍ estaÍem assim de acordo e conveniados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma
na presença de 02 (duas) testemuúas que também subscrevem.
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Oí!íur PrcgÍamtc,o Art&üco c CulüJrrl nr Exposrl 2022 - 191 Festa de Rodêio de sànto Antônio do
.tíT

As3lm como acontêca am muito3 l,lunhíplos brêsilêiro princigalmeÍrte aquelês pêquênos do interior do

da oJlhJra eÍn 5êu Erítório. Dado ao fato de que o l,lunlcípio está distantc dos grandes
ojlbrraE ! lêdlzl(,lo do crrento como sste a EXPOSÂL 2022 - 190 Festa de Rodeio de Santo Antonlo

LBE.lilT nc dLs 12,13 c 14 da agosto de 2022 é um dôs momêntos mals imporEnta de lazer que r

atrlsüÍlrn c slpw5 muskâis quê sempae aconteccm, enfim momento de aporàÍ todos 06 envolvidos no

pGUl. oÍnanE ó" cír@ntro óss fêmílias que s€mprc aproveltam pêr, Fazer slus filhos par6
nos cqulpamênbs dr bínquedos gue sêmpr! acomprnhr o rodeio, Momento d€ desconc€ntração

rrr€dàlÍnGnE 6 paõ45 guG dominam a artê de montar em buros, Por est€ motivo O t'luniçípio de
Anbnüo Íro lrstB.llT "d Drqpondo Oferecer PrcEn mação AÍdstico e Cultural cori a apresentado de

shory com !Íüstâs Já comãgrado no cênárlo da múslca naciona(show nacional á definir) no dia 13 de
O 19o RODAO DE S 

'fTO 
Al,ÍTONto DO LESTE.MÍ que âcontecerá nos dlâs 12, 13. 14 de ago'to

Santo Antonlo, lb3tls runhâs, fe§ta do milho(FEMISAf) com pr.tos típlcos, o Rodeio,etc. A
do Roddo íol consolldú! para a prlmeira qulnzena do rnês de agosto e já faz prrle dos eventos

oÍidrls ô dd.(h c do câlcrúário dê €Entos orlturals de bdos Municlpio circunvizinàos. A Lei
3.3611 & 29 dG not rmbl! dc 2016 no seu arugo 10, €lcvd o Rpdêlo como manifustzÉo d! clJltura nadonal

ÍrxrItvtslnhoc, O Cro{ Írldonâl !rá rtr8lr pêssoas das mais dlvers6 reglões do nosso &do e de outros,
lsro túltl€cará o comêído locrl pÍlduzindo nquezr e cuJhJra. Com esta paÍceda entrê o l,tunidpio e o

êstaá cumpÍtido com o dev.r govemamental de "contÍlbuir para a construção d. cidadania culturàl
r prqnoclo da cuhurà dô pâz', ÊôÊe dos recuÉos flnlncêlros pàra ô íÊrli2eçgo do avênto será das

paÍlrínrotaEs do D@stado Estadual Niniôhg no 20 e do Deputado Estadual Eduardo BotÊlho no
72 àtr!\r{s da PÍogrlm! 996 - Operôções Especlais : Outras c Açáo 8022 - PaEBm€nto de Emendas

Impoaluw. É paÍte a titulo de contrapartida finônceira !lo. paÊe desta PÍefettura de Santo

parà

ona va abrilhô nta ndaai estemaiSde demôfllo lmaterialcultural A real showdeste nãciprtri 2âção
dos Umdemomentos elazer cultul-. nosSa as dêmàis nrclPro§propoÍdonaodo para população PA
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massi como16 â Ituracu é domêntal se mano.hu20 no seu Tercei direito ndafumdê rü9o que
Itob dodo Estado as nd § seua0 am se!noexercício,plêno"prover lspênsávei

ndo5e uÍllsera deverum inerenteLêicitada passar
condlçõcs
também,

há muito eÍazet ul maa:eãtina o ur'mpor pa govemojoYem, parâações

quê É fa2 pãrtê
váÍills vêrtentês

anocorrentÊ umaé 6est. dô doulturá Santo-Ànton iense cu de,iuró Santopovo
Festôda doLestê.iíÍdo dcntre coma e mê comacentuada realtzaçâoque põem
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Grúnograma dc Exacução
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PiI'IITUIA IIUÍIIC:PAL DE SAIYÍO AIíTOIIIO DO LESTE

IIT

t - ctoÍto€tar DC uEqrçIo D s riE As Ésrcas

u - plt to oc apltcaçIo ms lEcuRsos, poR r Íui,Eza DE DÊspEsA

nidade

ida
IO ino

01 1,00 15/0612022 L2/2022

01.01 BAIIDAa
2022,no dla 12 de

1,00 ruo8l2022 ,2to812022

1,00 13/oal2022 t3/0812022

01.03
sHow01DE NACTONALUM)

o FORROBAT{DA comBOYS apresentação
2022.dlâ 14 d€

1,00 L4/Oal2022 u/oal2022

l{A EXPOSAL 2022 - 19o Festa de

o Cantor LOUBEr, com apÉsentação no dla

dê Sto Ant. do Leste,l.íT

E

DE 01(UM)SriOW NÂCTONAL

13 dc 2022

Dêt lh.do - i,lemória de OilculoPlâno

Concadclltc[r1-]:.lEr
Flnrnc4lru Flnrncalra xto Flnlncalra

3390.39 Scíríiços de Tercciro6 - Pessoa Jurídlça - 0,00
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00 55.000
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GoYarno do Estado dê lrlato
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SÉCNEÍAnIA DE ESTADO DE CULTURA,
ÊSPiOTIE E LAiZER,. SECEL

Cronogram! da
D.scmbobo

,TElt UIA ILTüCIPAI DE SAÍ{TO AXTOXIO OO LESTE

IV

corcldGnt - 2022
fi.tr ,.n FeY llaÍ Abr Hrl

0,00 0,00 0,00 0,00 150.000,00

Ol.OERECER
PRO9R r.rAçÃO
ARIISTICO E C1,ILÍURAL
t{A EÍPOSAL 2022 - 190
Flsta dê Rodcto de Sto
Ant. do lrst!.iíT

Latr II Sat Out Hov Dcz

1

E C1'LTURAL 0,00 0,0o 0,00 0,00ãPOSAL 2022 - 190
dê Rodeio de Sto

dq Lasta.Mf

- 2022
laata ,.D FCY lilrÍ Abr ll.l Jun

l.OFERECER

E CIILTURAL 0,00 0,00 0,0c 0,00 55.000,00
E(PosAL 2022 - 190

dê Rodêlo de Sto
do lrste,MT

llrt ,ul Oqt

E C1'LTURAL 0,00 0,00 0,00 0,00 9 0 .00o(Pos L2022-190
dê Rodelo dr Sto

do Lêste.MÍ

Sct
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tllhrrlz. koduto ou Sêrv|@
CONIRATA@ DE OTruM}SHOW

3i}9O.3S NACIONAL.gI 
' 

BATOA FORRÔ BOYS,

- ___ _- , ggE .pE!.í{É,!o qi4 de_âgqgfo 2022.

coNTRAUçÃp sE ü(UM)SHOW
tlAClOt{âL coíi BÁ DA LUXO
OSÍÉNr çÁO. co.r .p.rsrdtçào no dia ,2
êü6l,0n2l
cor{TRAT ÇÃO DE O1(IJM)SHOW

330030 I{ACIOüüL cúr o Crr*o. LOUBET, coín
no diâ 13 dê 2022.

Unld dc tlcdldâ

CACHÊ

atde

1.00

\ralor t ntt

70.000.00

rrâbr Êl
70.Ím,00

Íúf

'r,00 50.000,q, 50.00.00

GoYsrno do Estado de üato Grosso
SCGRETA'ITA DE E]STADO DE GULTUNÀ ESPIORTE E II:ZER - SECEL

PIC'IITURA ÍTIUIIICIPAL DE SAI{TO A TOÍ{IO DO LISTT

xerónre or câ-curos

*

3390.39 cAcHÊ

1,00 85.000,00 85.ú0,m

ValoÍ Totali (ScÍvlçG d,E TeÍcd,pt - Fessoa Juídlca - 3390.39) 205.000,00

YJor Íotrt 2O3.OOo,oo

JOSE ARI M ATE I A ffitr:ff frffi í?E',#;f;, "VIEIRA 3H*ffi§1ffi';=se.,êta'ia
da R€elta Feder.l do Sraíl - ffB,

ALVES:867 7 1 57 ffiffi ,11=Td.1-1h[ii.

4172 Ht}ff.il;i"';i-.*
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P.tú.sÀt
Fts',ê
;,

Eu Énrron Crrbo tflÉGt, nadonalidâde Brasileiro, cantor solo reconhecido com 'LüJBEÍ' ,
nasddo êrn 16 d€ Agosto dc 1986 , @F ne 032.ã58.571-88 , documentos de identificação, RG

nr 001.67:r.177 SSVIÁ, cndcrcço residencial, Ru! do Slc,lnrêmo,É3zl - BelrÍo Stro

FÍricbco - CEP nl 791l8{lr" .n Csmpo Gíandê lrs.

Haren para oÊ deüdos fins, e aquém possâ interessar que à empresa E PRODUÇÔ{S E

EIíEIIIO$ cmprcsa breihira situada na Rua Pelourinho, ne77 , Bairro Jardlm lacarandá ,

Campo 6r.ndê. MS CEP: 7lXl34-300, inscrite no cadaíro geral de Contribuirúes do Ministério
da Fezerdâ (Cr{P.l} sob o ns &ALSTI lOú1-08, neste eto representado pelo SÉ Jo§€niHo
Dhü PaÍdn, nacionalidade braslleiro, empresário, nascido em 17 de Atosto d€ 1983, CPf ne

OGt ü[.t2r-52, RG m36!i.653 SSP/MS, residêncla na Rua Panamá, íil QUADRA 247

LOIE 2ç, ,sdtn NoíocaE, cf,P ne 790491282- campo Gr.nd+ i,ls

Auto.tso Sre a cmpÍtsa aún , faça quahuetr neSodasão sobre gestão e 4enda & minha

caÍrcirà

Detém a exclusMdade cm todo o território nacionâ|.

Por ser verdade, frrmo o pIÊsente.

§" Câmpo Grande Mt 26 de Maio de 2021.OK
NO

DIET{ÍIÁ§

@Fne

CaÍb3 touH
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rtmilca, poÍéÍrr, à rêalluqi. : : :t ri:.:íJ. t j : !

EPRIS€NTAI{TE, casrome r.r:,. . :i) o r : :.a !t
btteímlrtB concluídàs pale Fa, , I :.::.U) n.: i

9. O papÍnento p€b exerciciô ü- i.i : ..,r.,r ! li .)
rE8óCio6 e re(ebirnênto, pei, a:: . -:. I ; ; r:f ,r ii r'l . ti

rqúhraEnte a 1096 {d€r) calc!;ac( ,. :,.,ú , L-,: .:. r,irl.iê, i .a.. : :Êt
(quíntoldià subsequente ao.,à i , '. .t.1 ,t.

10. A coírisiSo nfu será deviia:

5a ó prtrocinador toínaí5e i..: : i i'.1 ,: .,-pi! ê' :

. sÊ o REPRES€I{TÂNTE eíÊtuai; i'r ";p I I:': -?-e: o;; z;i-': i i --.:-i lac.j

zau4ão.

10.1EÍí câso de cân elamênta o: -: ::aí :;r" j:::(rc; a:' : ; 'r !

coÍfllnKará tats íutos ao REPiiis: . . ra : ptr l:: ' /-u r5â.Ji:
d.dâtadoÍecetimentodaFi:::':..:--.:l...:].::.-l]Ír..r...,

lO.! O cancêlam€ odeapres::: )'l : | :' ')t' -fi : ; '.t ')
gÍoblemâs de saúde <xr coínp;,).: L .:' li'c' t t In l)
adequado, caso em que a ptsitj:' ..,- j:;( : '':::ri.:lüta 

j:. ,

1O3 tlô Íaso de cancelamcnto mr. . rr. :l elc:: 'r;ri,rer:)r,o air';l l :r! 'i:J- )rlt-Ê!l'
tiv?í eíeüíâdo q, parcela quc ':;§i .. :: -.,1r, . ., . Jai, re' ) !t
cofiFJtâdo para fins dê colYlisrã.- . tilltl

\i
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PREFEIIURA iIUTICIPAL DE CAMPO GRAI{DE

SECNEÍARIA llu ICIPÁL DA RECETÍÂ - SEIIRE

ora FutcAt- DE scRvl@s Er."ErRôr{Ica - Fse

bttp://nfsê.pmcg.ms.gov.b,zNoraFiscaVrouFiscal.php?id-aota fi sc a

P.IISÀt
R' I. I

Ca Noiâ

ooatoo166
ê Hora de Emissão

o1 2016 14:01:Zl
de VenfiGdo

559Êrdo3

120

PRISIÂDOi 0Ê SERWç€6
NqngRdo sod.lr AIELll S PRODITa,ES AXTISIICÀS L'DA - llE
críoPl: lLrl5.6ct/O@1.2a lÉcriio Mur*ip.l: m1&r2o8(xF4
Eít&r@: tt A A ÍqlD fR I|CISOO DE AlrIEtDÀ iq145 - CAsA 02 - YILÀ PLAI{AÀID - CEP:79üD-tíl
Munkldo: CA|FOCIAIIDE W: HS

T$r^m8, DC SERVTçOS
gdd: ut Ptou,çõrs E Ev!ÍírG LrD HE

: 03.ro+gr3/(xrol-15
RllA AIIGE1O ÁRAlIrO, l{o80 - lÂtlRo lARDItl EÍTASIL - CEP:3719GdrO

UF: G E.íÍÉil:

DO6 SERVIçG
ÂrRÉã{TÁçÂo ArÍÍsnc^ m cÁ ToR LottsET, REAuzAm Bi FRAxc}sp Elí 2Áros/-2016

VALOR TOT L DÂ Í{OtA = R$ lzIr,lXtO,OO

ouÍxls
ê C-dípr#a d. ilob Fsdr 072016 l-ocal dâ Ptt bdo & S€wiço: CJrr4PO GRÁ!5€/|4S

Ííihrtado: IRIAJÍÁVEL s.N.I5S A RE@IHER PEÚ PRESTÂDM

ê Atvilade:
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GOVERNO MUNICIPAL
v

SANTO ANTONIO DO LESTE
'oi)- Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povot

Gestão 2021,12O?4
MAPA MPARATIVO DE PRE os - sERvt s DE TERcETRo prssoa :uníotca

CANTO TOUBERT

THIAGO ABDUTAHAD NUNES

Rtos

Ne

NF

I.M PRODU E EVENTOS

ITDA . ME
Descrição dos ltens

coNTRATAçÃo DE 01(uM)sHow NAcloNAt com
EANDA tuxo osÍENTAçÃo, com âpresentação no

dla t2 de à8oslo 2022

Vlor
cache

Und. Qtde.
Total

9s.000,00 95.000,00 166 120.000,00

Total
Valor

unitário
Total

120.000,00 t73 100.000,00 100.000,00

velor
unitário

Ne

NF

velor
unitáÍlo

85.000,00 cAcHÊ

------t-
III

--+

9s.000,00 TOTAL 120.000,00 I TOTAL 1190.000,00

.7'. -1
L-\

JüônlÍm L &Bht!.lrr
ocsbí d! coarüaír!

PítüÉ!.d.Cqü
Ponadi nr 406/20rt

JOSE ARIMATEIA
VIEIRA

ALVES:86771 57417
2

Asllnado dêíoíma dlqltalpor lO5É
ARIM TIIA VltlBA ALVES|86771574r72

Ol{:(=BR o=lcP-8ràsil,
ou=Ol óE007ó0OO I76, ou=S€c.et Íi.da
8€.eità tedeÍaldo Erâeil- RFB, ou=RFB e
C?F A l, ou -(EM BRANCO), ou=pÍerenclã1,
ú=IOSE ÂRIMATEIA VIEIRA

ÂLv[Sr8ó7r1574172
Dador: 2022.05.10 14:0910 {4'00'

Av. coiás no 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3488-1292 R 232 - CEP. 78.628-000
Santo Antonio do Leste/MT

üt

MAPA COMPARATTVO DE PREçOS - SERV|çOS DE TERCEIROS PESSOA JURTDICA

PREF MUN DE Novo sÃo roAqutM

VATOR

TOTAL

315.000,00

MÉDIA

105.000,00

)

,\

Ne

NT

1, 84

TOTAL

Sânto Antonio do Leste.Ml aos 10 dias do Mês de Maio de 2022,
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C.mpo G..ndÊ MS 6 M.lo dê 2022.

sêe!ê prÇÉ p.r. rudkaçto de show do cantorlwlEt
oü8ôA.pôd.,E
Odrds SAIfiO Al{IOÍ{lO DO tESrE -Mr

1lüúb23:59

ffi OOOSAL 2022. 19 FESA DE RODEIO DE SANOAN]ONIO DO LESTT MT

eptlr*río mlüce: RS 85.m0,00 {otENTA E clNco MIL REAIS)

OtgrÉo: RccpcúEndo todõ es norína3 de bioss€tuíança

OonÉo:Otll{) (Um lbre e Quarentã Min)

rrkro rc Yrbr: Caafiê, TÍaÍrrgorte e Nota

Fcr dr frmE ílI de $nal, restrntc a 48 horas antes ao eyênto.
Golti.fmDcfú:
Barco Eodccco (2371

âeaíú:2371
GffiCsrub:21507{
OP* 14.211.577rtü)1-08
roffi.uo D PETETA ãEqr@Ês túE

Pacortedocoürtrü:
ECÂO, Sdr ê lur , PÍodudo tocet, Gerador, Hotel, AliÍnêntação, van pare Translado.

IOSENILDO D. PEREI .ME

RUA: PELOURINH0

B. JARDIM IACARÂNDÁ

P.tASÀt
R§l!'

Josenildo Diniz Pereira
CPF:0O3.128.921-51

rtq:$.stzlooor-õ'l

lgr[eoenmor E3

ffi O P.t3,to- lvl8 C,i,Pl d, ,4.2aL577/@,{8
Àrc |ffi, arV birm ]orüm Joamndt c(n Compo Grcn& - Ms

CÉ.P: 79094-fr
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PRESTADOR DE SERVIÇOS

Nome/Râzão sociôl: J{rSEllItDO D PEREIRA - PR.ODITOES - EPP

CPF/CNPI: 14.241.577I0OO1-O8 lnscriÉo r4unicipal: m1638120O-2
Êndereço: RUA PELOURIIIIIO, Í{o7, - JArulll.l IACARANDÂ - CEP:79O34-3m
l.lunrcipio: ClllPtO GRÂI{DE uF: l4S

ÍoMÂDOR DE SERVrçOS
Sooal: THIAGO ABDULAHAD NUHES RIOS

iolel: 26.614.294lüX!1-35
reço: RUA ÍX)IITOR l4ElREE 0323 - BAIRRO l.lONTE CASTELO - CEP:79011-O6O

UF:HS E-mail:mathêusarantesoficia
DOS SERVIçOS

coiÍRÂÍo DE aPRESEIrAçÃO CAI'ITOR L0jBET PARÁ 03/04/2022 PARÂ UM EVENTO C@RPORÁÍM

VALOR TOTAL DA NOTA = RS 95.000,00

OUTRÂS

CSU (2,0000Yo)

Local dà Prestado do Serviço: CAÍilPO GRÂNDE/i,ÍS
Tributado: TRIEUTÁVEL S.N.himento: I5S A REmLHER pELO PRESrÂDOR

opbnte Smples Nacionôl e sua alíquotô é 3,84%.
900199900 dô Ativrdade: Artes culos e atividades emênt

PREFEITURA MU ICIPAL DE CAMPO GRÂ DE

SÊCRETARIA ]IIUNICIPAL DE FINANçAS . SEFIN

[{OTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRôNICA - NFSê igo de Venn(ado

a26Ê,23,il3

e HoG de Emissão

ltl04l2022 LEt3gtOg

da Nota

00000084

sIl{
'tlow 

taustc t camoR rc{aEÍ 95.txx),

DOCUMEÍ{TO EüITIDO POR ME OU EPP OPTAÍ{TE PELO SIMPLES NACIONAL
ns (0,00m%) coFr s (3,0000%): rNss (2,00009õ) IR (1,50m%)

lor do ISSuotn
R 3.

Tobl das Deduções: de cilculo:

de competênda da Nota FlsraL ú12022


